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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 11881/2009
Com vista à execução da estação de recloragem de Oldrões II, infra-

-estrutura integrada no sistema multimunicipal de captação, tratamento 
e abastecimento de água do sul da área do Grande Porto, a desenvolver 
na freguesia de Oldrões, concelho de Penafiel, veio a Águas do Douro 
e Paiva, S. A., criada pelo Decreto -Lei n.º116/95, de 29 de Maio, re-
querer ao Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional, nos termos dos artigos 1.º, 12.º a 15.º e 19.º 
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º168/99, de 18 de 
Setembro, a declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, 
da expropriação de uma parcela de terreno, localizada na freguesia de 
Oldrões, concelho de Penafiel, melhor identificada no mapa e assinalada 
na planta, constantes do presente processo.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo 
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, nos termos do despacho n.º16162/2005, de 5 de Julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º141, de 25 de Julho de 
2005, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 1.º, 10.º, 12.º, 
13.º n.º 1, 14.º n.º 1 e 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela 
Lei n.º168/99, de 18 de Setembro, e com os fundamentos constantes da 
informação n.º 82/DSO.DEJ/2009, de 27 de Março, da Direcção -Geral 
do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, declaro a 
utilidade pública e atribuo carácter urgente à expropriação da parcela 
de terreno, identificada no mapa e planta anexos ao presente despacho 
e que dele fazem parte integrante, necessária à execução da estação de 
recloragem de Oldrões II, infra -estrutura integrada no sistema multimu-
nicipal de captação, tratamento e abastecimento de água do sul da área 
do Grande Porto, a desenvolver na freguesia de Oldrões, concelho de 
Penafiel, a favor de Águas do Douro e Paiva, S. A. 

Autorizo ainda que, durante a execução dos trabalhos de construção, 
sejam ocupadas, temporariamente, as faixas marginais dos prédios abran-
gidos pela presente expropriação, nos termos do artigo 18.º do Código 
das Expropriações, numa largura variável em função das necessidades 
decorrentes dos projectos aprovados.

Os encargos com a expropriação são da responsabilidade da sociedade 
Águas do Douro e Paiva, S. A.

7 de Maio de 2009. — O Secretário de Estado do Ordenamento do 
Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. 

  

ESTAÇÃO DE RECLORAGEM DE OLDRÕES
EXPROPRIAÇÃO

LOCALIZAÇÃO: Lugar de Bodelos, fregueisia de Oldrões, Castelo de Penafiel

AFECTAÇÃO DO SOLO PREVISTA EM PDM e PLANTA DE CONDICIONANTES:Área agrícola não incluída em RAN

NASCENTE:E.M. 590

SUL: Proprietário

POENTE:Proprietário

ARTIGO NA MATRIZ: 294º rústico DESCRIÇÃO NA CRP: Omisso

CONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO:

NORTE:José Pedro Moreira Lopes Vieira SUL:Limite com Valpedre

NASCENTE: E.M. 590 POENTE: Hdos. Francisco de Ataíde Malafaia

CONFRONTAÇÕES DA PARCELA A EXPROPRIAR/ONERAR

NORTE: Proprietário

IDENTIFICAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E DEMAIS INTERESSADOS

NOME: Agostinho Fernando Vasconcelos Pinto Lopes

Previsão do montante dos Encargos com a Expropriação: € 5.576,00

DOMICÍLIO/SEDE:Rua João Grave, 184 - 4º andar, 4150-427 Porto

CONTACTOS:

DEMAIS INTERESSADOS:

ÁREA DA PARCELA: 400 m2 ÁREA TOTAL DO PRÉDIO: 0,490000 há

  

Na sequência de comunicação ao Senhor Secretário de Estado Ad-
junto e da Justiça em 30 de Abril e ouvidos os senhores subdirectores-
-gerais, nos termos do n.º s 5 e 6 e 8 do artigo 21.º da Lei 4/2004, de 
15 de Janeiro, tal como alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto 
e pelos Decretos -Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro e Decreto -Lei 
n.º 105/2007, de 30 de Abril, do artigo 4.º do Decreto -Lei 126/2007, de 
27 de Abril e das alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei 51/2005, de 
30 de Agosto determino:

Criação de uma nova unidade flexível, directamente dependente da 
Directora -Geral, denominada de “Gabinete de Projectos”, equiparada 
a unidade orgânica flexível do tipo Divisão.

12 de Maio de 2009. — A Directora -Geral, Leonor Furtado.
201781752 

 201780042 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 9670/2009
Em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 

publicam -se as adjudicações efectuadas pela Secretaria -Geral durante 
o ano de 2008.

5 de Maio de 2009. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fernandes.

ANEXO

Listagem de obras de Janeiro a Dezembro de 2008 

Descrição Valor c/IVA

1 — Trabalhos de reparação nos edifícios “O Século” 
e “Lapa” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.936,00

Reparação da cancela existente na entrada de 
funcionários/visitantes, com substituição da placa 
de gestão, incluindo todos os trabalhos necessários
Reparação do termoacumulador no 3.º piso, com 

substituição de duas resistências
Detecção de avarias no sistema de bombagem no edi-

fício da “Lapa”, incluindo etiquetagem de quadro

2 — Fornecimento e montagem de uma unidade de 
climatização para o piso 0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 14.973,75

3 — Elaboração do Plano de Segurança e Saúde, 
Fiscalização da Empreitada e Coordenação da Se-
gurança da Obra de remodelação parcial do piso 0 € 6.292,00
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Descrição Valor c/IVA

4 — Fornecimento e Instalação de uma Placa de Ca-
bina CPU, no elevador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 563,05

5 — Puxada de água das traseira do edifício até à 
boca de incêndio existente junto do estacionamento 
exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 4.500,00

6 — Fornecimento e assentamento de brita e execução 
de betão para ligação da rampa ao alcatrão, numa 
área aproximada de 400 m2, com uma espessura 
de 0,005 m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1.570,00

7 — Trabalhos de reparação de coluna de esgoto na 
rampa de acesso às traseiras. . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.395,80

8 — Afagamento de chão do Salão Nobre e substi-
tuição de tampo de bancada na copa do 3.º andar € 4.666,69

Remoção de um tampo de bancada em madeira e 
respectivo lavatório e torneira

Afagamento, betumação e envernizamento do pa-
vimento do salão nobre, antecâmara e palco com 
três demãos de verniz

Preparação e envernizamento dos rodapés do salão 
nobre

9 — Segurança do Posto de Transformação  . . . . . . € 3.540,00
10 — Reparações das instalações eléctricas na Biblio-

teca e no Edifício da Lapa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2.190,00

Quadro da Biblioteca — fornecimento e montagem 
de um contactor

Expositores da Biblioteca — fornecimento e mon-
tagem de 100 m de cabo

Fornecimento e montagem de lâmpadas e reparação 
de avarias

 201779655 

 Instituto da Água, I. P.

Declaração de rectificação n.º 1283/2009
Para os devidos efeitos procede -se às seguintes alterações ao Contrato-

-Programa celebrado em 12 de Agosto de 2005 entre o Ministério do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional, 
a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região do Centro 
(CCDR -Centro), o Instituto da Água e a Câmara Municipal da Covilhã, 
publicado com o n.º 1444/2005 no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, 
de 12 de Agosto de 2005.

Onde se lê “Comissão de Coordenação e Desenvolvimento da Região 
do Centro (CCDR -Centro)” deverá ler -se “Administração da Região 
Hidrográfica do Tejo, I.P. (ARH -Tejo, I.P.)” ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 208/2007 de 29 de Maio e Portaria 393/2008 de 5 de Junho.

A cláusula 2.ª do Contrato -Programa supracitado passa a ter a se-
guinte redacção:

“Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes contra-
tantes o período de vigência deste Contrato decorre deste a data da sua 
assinatura até 31 de Dezembro de 2010”.

Os Quadros n.os 1 e 2 anexos à Adenda substituem os Quadros 1 e 2 
anteriormente publicados com o Contrato -Programa supracitado.

6 de Maio de 2009. — O Presidente, Orlando Borges. 

 Anexo ao Contrato-Programa com a Câmara Municipal da Covilhã

Revisão

QUADRO 1 — CRONOGRAMA DO INVESTIMENTO 

(Em euros)

Componentes/Anos 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 Total

Infraestruturas da Zona da Grande Covilhã . . 703 160,90 366 397,35 102 316,22 253 278,18 0,00 19 886,19 88 233,56 1 533 272,40
Construção do Reservatório R79 (Sra Carmo) 

Teixoso e redes de adução  . . . . . . . . . . . . . 164 518,59 85 726,01 23 938,93 59 259,51 0,00 4 652,77 20 644,01 358 739,82
Construção do Reservatório R47 Penedos Al-

tos Superior, redes de adução e sistemas de 
águas residuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 164,66 125 143,04 34 946,11 86 507,18 0,00 6 792,13 30 136,18 523 689,30

Construção da Rede de Adução e do Reserva-
tório de Água R74 - Barroca do Lobo; 125 483,64 65 385,99 18 259,00 45 199,14 0,00 3 548,82 15 745,85 273 622,44

Construção do Reservatório de Água R73 - 
Quinta do Bilhan  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172 994,01 90 142,31 25 172,18 62 312,35 0,00 4 892,47 21 707,52 377 220,84

Barragem “Cova do Viriato”  . . . . . . . . . . . . . 953 423,74 496 802,26 138 731,72 343 422,73 0,00 26 963,92 119 636,88 2 078 981,25
Beneficiação geral da estrutura e substituição 

dos orgãos hidráulicos da Barragem “Cova 
do Viriato”  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 405 711,95 211 405,07 59 034,73 146 137,23 0,00 11 474,00 50 909,27 884 672,25

Instalação de seis filtros compactos de areia 
no sistema de abastecimento de água da 
Barragem (ETA; R6 - Cantar Galo; Peso) 86 651,21 45 151,50 12 608,53 31 211,72 0,00 2 450,60 10 873,12 188 946,68

Construção do posto de pré-tratamento e novos 
filtros de areia para a água da barragem e 
remodelação geral da ETA das Penhas da 
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 238 460,04 124 254,82 34 698,08 85 893,18 0,00 6 743,92 29 922,28 519 972,32

Construção do Reservatório R95 - Varanda dos 
Carqueijais (Reservatório da água tratada na 
ETA). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 600,54 115 990,87 32 390,38 80 180,60 0,00 6 295,40 27 932,21 485 390,00

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 656 584,64 863 199,61 241 047,94 596 700,91 0,00 46 850,11 207 870,44 3 612 253,65

Descrição Valor c/IVA

11 — Remodelação parcial do piso 0  . . . . . . . . . . . € 56.999,13
12 — Trabalhos a mais no edifício “O Século” 

piso 0 — Alterações — 1.º Adicional  . . . . . . . . . € 22.231,46




